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I - Totalizador Geral, que deve:

a) ser único e representado pelo símbolo “GT”;

b) expressar o somatório das vendas brutas gravadas na Memória Fiscal
mais o valor acumulado no totalizador de Venda Bruta Diária, para o mesmo número de
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), Inscrição Estadual (IE) ou Inscrição
Municipal (IM);

c) ter capacidade de dígitos igual a 18 (dezoito);

d) ser incrementado do valor do registro quando e somente quando
ocorrer registro relativo a item ou acréscimo sobre item, vinculados a:

1. totalizador tributado pelo ICMS, compreendendo:

1.1. totalizador tributado pelo ICMS, com carga tributária vinculada;

1.2. totalizador de isento;

1.3. totalizador de substituição tributária;

1.4. totalizador de não-incidência;

2. totalizador tributado pelo ISSQN, compreendendo:

2.1. totalizador tributado pelo ISSQN, com carga tributária vinculada;

2.2. totalizador de isento;

2.3. totalizador de substituição tributária;

2.4. totalizador de não-incidência;

e) ser irredutível, exceto na hipótese de reiniciação;

f) ser reiniciado com zero quando:

1. da gravação de dados referentes ao número de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica, inscrição estadual ou inscrição municipal de identificação
de novo contribuinte usuário;

2. exceder a capacidade de dígitos;

3. da fixação de novo dispositivo de armazenamento da Memória Fiscal
em ECF sem Memória de Fita-detalhe;

4. da gravação do símbolo da moeda correspondente à unidade monetária
a ser impressa nos documentos;

g) ser recomposto, no caso de ECF sem Memória de Fita-detalhe, com os
valores gravados a título de Venda Bruta Diária até a última Redução Z gravada na
Memória Fiscal, na hipótese de perda dos dados gravados na Memória de Trabalho;

II - totalizador de Venda Bruta Diária, que deve:

a) ser único e representado pelo símbolo “VB”;

b) ter capacidade de dígitos igual a 14 (quatorze);

c) representar a diferença entre o valor acumulado no Totalizador Geral e
o valor acumulado no Totalizador Geral no momento da emissão da última Redução Z,
emitido para os mesmos números de inscrições estadual, municipal e Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica;

d) ser irredutível, exceto na hipótese de reiniciação;

e) ser reiniciado com zero imediatamente após a emissão de uma Redução
Z e quando ocorrer, exceto no caso de ECF com Memória de Fita-detalhe, perda de
dados gravados na Memória de Trabalho;

III - totalizadores parciais de operações e prestações tributadas pelo
ICMS e pelo ISSQN, que devem:

a) ter capacidade de dígitos igual a 13 (treze);

b) estar limitados a 30 (trinta) para ICMS e 30 (trinta) para ISSQN;

c) ser expressos pelos símbolos:
1. para o ICMS: xxTnn,nn%, onde xx representa o número de identificação

do totalizador podendo variar de 01 a 30 e nn,nn representa  o valor da carga
tributária correspondente;

2. para o ISSQN: xxSnn,nn%, onde xx representa o número de identificação
do totalizador podendo variar de 01 a 30 e nn,nn representa  o valor da carga
tributária correspondente;

d) ser reiniciados com zero imediatamente após a emissão de uma Redução
Z e quando ocorrer, exceto no caso de ECF com Memória de Fita-detalhe, perda de
dados gravados na Memória de Trabalho;

e) ser incrementados do valor do registro quando e somente quando
ocorrer registro de item ou de acréscimo sobre item, vinculados ao respectivo totalizador
de ICMS ou ISSQN;

f) ser deduzidos do valor do registro quando e somente quando ocorrer
registro relativo a:

1. cancelamento de item ou cancelamento de acréscimo sobre item,
vinculados ao respectivo totalizador de ICMS ou ISSQN;

2. desconto sobre item vinculado ao respectivo totalizador de ICMS ou ISSQN;

IV - totalizadores parciais de isento, de substituição tributária e de não-incidência:

a) os totalizadores para isento devem estar limitados a 3 (três) para as
operações e prestações tributadas pelo ICMS e ser expressos por “In”, onde n
representa um número inteiro de 1 (um) a 3 (três);

b) os totalizadores para isento devem estar limitados a 3 (três) para as
prestações tributadas pelo ISSQN e ser expressos por “ISn”, onde n representa um
número inteiro de 1 (um) a 3 (três);

c) os totalizadores para substituição tributária devem estar limitados a 3
(três) para as operações e prestações tributadas pelo ICMS e ser expressos por “Fn”,
onde n representa um número inteiro de 1 (um) a 3 (três);

d) os totalizadores para substituição tributária devem estar limitados a 3
(três) para as prestações tributadas pelo ISSQN e ser expressos por “FSn”, onde n
representa um número inteiro de 1 (um) a 3 (três);

e) os totalizadores para não-incidência devem estar limitados a 3 (três)
para as operações e prestações tributadas pelo ICMS e ser expressos por “Nn”, onde
n representa um número inteiro de 1 (um) a 3 (três);

f) os totalizadores para não-incidência devem estar limitados a 3 (três)
para as prestações tributadas pelo ISSQN e ser expressos por “NSn”, onde n representa
um número inteiro de 1 (um) a 3 (três);

g) devem ser reiniciados com zero imediatamente após a emissão de uma
Redução Z e quando ocorrer, exceto no caso de ECF com Memória de Fita-detalhe,
perda de dados gravados na Memória de Trabalho;

h) devem ter capacidade de dígitos igual a 13 (treze);

i) devem ser incrementados do valor do registro quando e somente
quando ocorrer registro de item ou registro de acréscimo sobre item, vinculados ao
respectivo totalizador;

j) devem ser deduzidos do valor do registro quando e somente quando ocorrer:

1. cancelamento de item ou cancelamento de acréscimo sobre item,
vinculados ao respectivo totalizador;

2. desconto sobre item vinculado ao respectivo totalizador;

V - totalizadores parciais dos meios de pagamento e de troco, que devem:

a) ter capacidade de dígitos igual a 13 (treze);

b) corresponder a apenas um para cada tipo de meio de pagamento
cadastrado, limitados a 20 (vinte);

c) corresponder a apenas um para o troco e ser representado pela palavra
“TROCO”, impressa em letras maiúsculas;

d) ser reiniciados com zero imediatamente após a emissão de uma Redução
Z e quando ocorrer, exceto no caso de ECF com Memória de Fita-detalhe, perda de
dados gravados na Memória de Trabalho;

e) ser representados pela expressão cadastrada para cada tipo de meio
de pagamento;

f) ser incrementados:

1. do valor do registro quando e somente quando ocorrer registro do
meio de pagamento vinculado ao respectivo totalizador;

2. do valor registrado como troco no documento fiscal, no caso do
totalizador de TROCO;

g) ser deduzidos do valor do registro quando e somente quando ocorrer:


